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ApreSentAção

Apesar de editada há 18 anos, a Lei n. 9.532/97 ainda gera grande contro-
vérsia em relação à validade do aproveitamento do ágio decorrente da aquisi-
ção de sociedades por valor superior a seu patrimônio líquido com a posterior 
incorporação da sociedade investida pela sociedade investidora ou vice-versa.

Não obstante a ausência de restrições quanto ao aproveitamento de ágio nas 
hipóteses acima mencionadas e o objetivo inicial da edição da referida norma, 
que era fomentar o Plano Nacional de Desestatização, a discussão sobre a le-
gitimidade do aproveitamento do ágio ainda está longe de ser pacificada e tem 
gerado uma atuação repressiva por parte da Secretaria da Receita Federal do 
Brasil, que continua a lavrar autos de infração contra os contribuintes para 
questionar a validade das operações de incorporação e, consequentemente, o 
aproveitamento do ágio.

Nesse cenário, o Conselho Administrativo de Recursos Fiscais – CARF, 
vem ao longo dos últimos anos, sendo instado a analisar a validade das opera-
ções de aproveitamento de ágio, sendo certo que ainda não existe uma diretriz 
efetiva na jurisprudência do referido órgão julgador.

É importante registrar que, mesmo com a edição da MP n. 627, convertida 
na Lei n. 12.973, de 13 de maio de 2014, que confirmou que os contribuintes 
continuarão a fazer jus ao aproveitamento do ágio baseado em rentabilidade 
futura, há várias questões que ainda permanecem tormentosas, mesmo relati-
vamente aos pontos tratados especificamente pela nova lei.

Considerando a relevância da matéria, bem como a falta de definição 
efetiva da jurisprudência administrativa sobre o tema, nossa proposta foi a 
elaboração do presente estudo de casos, denominado Análise de casos sobre 
aproveitamento de ágio: IRPJ e CSLL – à luz da jurisprudência do CARF.

Após uma pesquisa aprofundada de acórdãos proferidos pelo CARF, sele-
cionamos decisões favoráveis e desfavoráveis aos contribuintes que trataram 
das discussões mais polêmicas referentes à matéria, tais como: uso de empresa 
veículo, aproveitamento de ágio interno, comprovação da rentabilidade futura 
e necessidade de laudo, fundamento econômico e comprovação negocial da 
operação e aplicação de multa qualificada.

Buscando estabelecer uma análise plural dos referidos precedentes, convi-
damos Conselheiros do CARF, representantes da Fazenda e dos Contribuintes, 
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Procuradores da Fazenda Nacional, professores e advogados com intensa atuação 
no CARF para escreverem sobre os acórdãos selecionados.

Dessa forma, pretende o presente estudo abordar o polêmico tema do 
aproveitamento do ágio sob diversas perspectivas, na expectativa de contri-
buir para o aprofundamento da discussão e sedimentação da jurisprudência 
sobre o tema.

Por fim, registramos aqui nosso especial agradecimento ao advogado 
Matheus Rocca dos Santos pela ajuda inestimável na pesquisa e seleção dos 
acórdãos do CARF analisados no presente estudo.

Marcelo Magalhães Peixoto e Maurício Pereira Faro


